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EXPEDIENTE

Deixou de ser proprietário e 
administrador deste jornal o 

sr. Manoel Joaquim de Cas
tro Loureiro. Toda a correspon
dência deve ser dirigida segundo 
a indicação do nosso jornal.

Âquèlles srs. a quem toma
mos a liberdade de enviar o nos
so jornal, e o não queiram rece
ber, pedimos o obséquio de o de
volver a esta redacção, para as
sim podermos regularizar os 
nossos trabalhos: caso o não fa
çam, contal-os-llemos em o nu
mero dos nossos assignantes. t-1 * 3 * * * * B 

Continuamos a publicação dos discursos 
relativos á interpellação verificada na cama- 

a' ra dos srs deputados relativamente á irre- 
a‘ guiar administração da diocese bracarense.

0 documento que abaixo publicamos, è
3 a defeza que o nobre ministro da justiça fez, 

!S a respeito das accusações dirigidas pela
a> imprensa contra o ex."10 D. João Chrysosto

mo d’A morim Pessoa.
3' Não commenlamos este discurso ; porque, 

õ manifesta e evidente a falsa posição em
!S que se encontrara o nobre ministro, em 

presença das accusações documentadas que
>s o illustre orador, o sr. Oliveira Valle apre-
0 sentou.

Por mais abalisados que sejam os talen- 
to?, e por mais ricos de sciencia e expe- 

i<> riencia que os consideremos, elles não vin-
3- gam transpor impossíveis, nem vencer as
ia (liíliculdades que resultam d’uma accusação 

baseada em fados, e estes firmados com o 
proprio nome do accusado.

i- O sr. Adriano Machado encontrou-se n’u- 
ma situação excepcional como ministro e 

le como advogado, e até como ministro foi en- 
r- ganado pelo prelado; como advogado teve 

contra si documentos contra os quaes não 
lo ha sofismas nem argúcias que possam trium- 
r- phar; como amigo viu desenhado em pleno 
ia parlamento com verdade e com fidelidade 
e um arcebispo de Braga, inteiramente dilfe- 
le rente do celebre Padre Cantanhede.

Nunca houve patrono mais infeliz, nem 
ministro que se visse forçado perante a re-

B presentação nacional a reconhecer abusos e
irregularidades em um alto funccionario do 

H Estado.
Pedimos aos nossos benevolos leitores, 

que attendam um pouco á defeza do nobre
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ministro da justiça, e julguem depois das 
accusações que a imprensa tem feito, e nós 
temos repelido.

Sentimos confessar mais uma vez. que o 
prelado bracarense ainda não encontrou um 
só amigo, que verdademamenle se inte
ressasse na sua defeza. Apparece-nos por 
um lado o «Campeão das Províncias» jor
nal suspeito de espirito mercantil, que ho
je acceita artigos laudatorios, esquecendo 
as correspondências insultantes que ha me- 
zes publicou contra o prelado bracarense.

Vem também a «Palavra» a tecer encom- 
mcndados elogios, esquecida do que tinha 
publicado em 1875.

Está o «Amigo do Povo» em constante 
lausperenne, á mercê dos problemáticos fa
vores, que espera do arcebispo, deslembrado 
dos celebres piparotes, e de outras memo
ráveis publicações, que lhe ornam as co- 
lumnas ha quatro annos a o parle

Jíuoog IjiJP o ara

car
E Vam que o nosso

principal empenho- esta desgraçada lucta, 
é derramar a luz, e fazer reluzir a verda
de, declaramos desde já, que somos infor
mados por pessoa fidedigna que não é difí
cil purificar o prelado bracarense, logo que 
se conheça que os padres devassos e la
drões são os promotores da guerra pro
movida contra o primaz das Hespanhas.

Agradecemos ao bemaventurado arcipres
te de Braga, o sr. João Dias d’Araujo, a 
inspirada noticia que se dignou fornecer-nos 
nos últimos dias da próxima semana, e pro- 
mettemos a s. ex.a rev.,na que desde já prin
cipiamos a inquirir dos taes padres devassos, 
ladrões etc. etc. para os castigar sem pie
dade no nosso humilde semanario.

E como o tempo urge, e a dignidade 
do prelado está aviltada, ser-nos-hia em 
extremo agradavel merecer ao preinclito 
arcipreste, a fineza de nos guiar, sobre 
os seguintes pontos de averiguação:

l .°— Quantos padres ha na comarca de 
Braga actualmenle considerados devassos?

2 .°— Quantos os ladrões?
3 .° — Quantos os que actualmenle obri

gam os mordomos do sr. arcebispo a man
dar fechar as portas dos templos, por cau
sa das exigências acluaes dos factos.

4 .°—Quantos e quaes são os padres, 
que actualmenle tem espancado os paes e 
insultado as mães.

5 .° — Quantos.. Não nos adiantamos 
mais porque temos plena confiança no 
immaculado e puríssimo arcipreste de Bra
ga, para nos habilitar a descubrir os taes 
inimigos do sr. D. João Chrysostomo de 
Amorim Pessoa.

Estas infornnções serão os documentos 
mais preciosos que o sr. arcebispo primaz 
ha de produzir em sua defeza.

Continuamos, pois, a interpellação ao sr. 
ministro da justiça sobre os irregularida
des praticadas pelo sr. arcebispo de Braga.

-------- ■>.«»<.....-.....—
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SESSÃO DE 20 DE ABRIL DE 1880

Por ora, limito aqui as minhas conside
rações, reservando-me para fallar outra vez 
depois de ouvir os illustres deputados, e de 
o sr. (ministro da justiça refutar os argu
mentos que apresentei, se eu assim o julgar 
necessário.

Os documentos ficam á disposição de v. 
ex.a, sr. ministro e da camara.

Vozes : — Muito bem, muito bem.
Leu-se na meza a seguinte:

PROPOSTA

A camara, tendo a mais plena confiança 
no governo, espera que elle, indagando a 
verdade, proceda com justiça em relação ao 
modo como o ex.m0 arcebispo de Braga cum
pre os deveres inherentes ao seu elevadís
simo cargo, e passa á ordem do dia. = Joa- 
quim José Maria d’Oliveira Valle.

:uJmiltida.
Ministro da justiça (Adriano Ma- 

: —A interpellação do sr. Oliveira 
valle foi bastante mais larga do que eu es
perava. Julguei que s. ex.a se queria refe
rir á noticia muito acreditada, apesar da 
sua inexactidão, de que o arcebispo de Bra- 
^a demorava acinteraentc as informações so
bre os concursos.

A nota da sua interpellação especificava 
só este ponto. Alem d’isso, s. ex.a tinha-me 
prevenido de que o seu fim era apurar o que 
havia de verdade na imputação que se fazia 
áquelle prelado, de demorar de proposito 
as informações a respeito djjs concorrentes 
aos benefícios ecclesi < sticos.

S. ex.a, porém, não só tratou d’este as
sumpto e de outros a que tinham alludido 
alguns srs. deputados, mas referiu-se a al
guns completamente novos para mim, e pa
ra os quaes eu não podia estar devidamente 
preparado.

Vou todavia responder ás observações do 
sr. deputado.

S. ex.a queixou-se de lhe não terem sido 
enviados todos os esclarecimentos que pediu. 
Na verdade, não mandei a nota das egrejas 
postas a concurso por provas publicas, por
que s. ex.a pediu a nota dos processos re- 
meltidos ao prelado para informar, e nos 
concursos por provas publicas não se remet- 
tem processos aos prela los; são estes os 
que os formam, marcando o praso para 
apresentação dos requerimentos, e admittin- 
do os concorrentes a exame. Se não ha 
concorrentes, como muitas vezes acontece, 
o prelado marca novo praso, e findo esto 
sem oppositores, renova-o, e assim por 
diante.

Pareceu-me, pois, que s. ex.a se referia 
aos concursos documentaes. Nestes os re
querimentos são apresentados na secretaria 
dos negocios ecclesiasticos, e d’ahi manda
dos a informar aos prelados respectivos. Por 
isso mandei só a nota relativa a esta espe- 
cie de concursos.

Não mandei todos os esclarecimentos pe
didos pelo sr. deputado porque levavam 
muito tempo a collígir, e impediriam de se 
realisar a interpellação tão cedo como a 
camara desejava.
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S. ex.a não os julgou essenciaes; aliás in
sistiria por elles, Os que mandei, são na 
verdade sufficientes para que s. ex.a possa 
conhecer perfeilamente a questão:

Agora, antes de responder ao assumpto 
da interpellação, cumpre-me lembrar, que o 
unico responsável perante o parlamento é o 
governo. O arcebispo de Braga não tem as
sento n’esta camara. Só o governo póde ser 
interpellado. Este responde pelo que fez e 
pelo que deixou de fazer no cumprimento 
dos seus deveres.

Se porventura se commeteram abusos 
com offensa das leis, pertencia ao governo, 
conhecidos que fossem esses abusos, usar 
dos meios que as leis lhe facultam para os 
punir ou emendar; e se esses meios não fos
sem bastantes, devia o governo pedil-os ao 
parlamento para que taes abusos não se re
petissem.

Portanto o responsável para com a cama
ra é o governo, e este, defendendo o arce
bispo de Braga, defende-se a si proprio.

Ha talvez a respeito d’aquelle prelado 
duas preoccupações diversas, que têem le
vado dois partidos bem differentes e bem 
oppostos a concordarem entre si para o ac- 
cusarem.

O modo como se interpretou o seu proce
dimento na índia deu logar a uma d’estas 
preoccupações. Não examinarei esse proce
dimento. As questões do padroado do Oriente 
correram pelo ministério da marinha.

Quanto ao seu procedimento no continen
te, posso affirmar â camara qne o arcebispo 
de Braga é um dos maiores respeitadores 
das prerogalivas da coroa.

Isto póde surprehender alguns membros 
d’esta camara; mas ha na minha secretaria 
documentos que o provam de sobejo. D’aqui 
vem outra das preoccupações a que alludi, 
em sentido contrario da primeira.

Por isso partidos muito oj 
para o fazer victima das su

Com isto não quero dizer que : su ; 
accusadores não sejam sin ros Creio ate 
que elles estão muito convim idos ('o m 
dizem. Aliás não se expre !
modo tão claro, que permit 
futação.

A respeito das informações sobre as 
jas vagas, um periodico publicou uma rela
ção de 146 egrejas postas a curso desde 
1 de maio de 1873 até 31 de dezembro de 
1879, cujos despachos, sej 'h >
periodico, não se effectuaram 
passado. Parecia querer inculcai -P... _ ... o 
zo no despacho nascia da falta de informação 
por parte do arcebispo de Braga.

Na relação não se omittiu nada : nem a in
vocação nem o orago das egrejas, nem o con
celho da sua rtuação, nem a data em que 
tinha sido aberto o concurso. Quem a pu- 
blicou com taes particulares, é porque está 
convencido da sua exactidão. Mas o certo é 
que o auctor se enganou muito.

A freguezia de Melgaço figura na relação 
duas vezes, uma com o n.° 73, outra com 
o n.° 74. Isto foi equivoco. A relação foi pu
blicada por partes em dois numeros do pe
riodico, acabando a primeira parte com o 
n.° 73 e começando a segunda com o n.° 
74. Esta freguezia que apparece na relação 
duas vezes, não devia entrar n’ella por que 
eslava provida.

Outras muitas freguezias da relação esta
vam igualmente providas. Outras não tive
ram concorrentes. De outras existem as in
formações na secretaria. Ha 60 que estão a 
concurso por provas publicas. Os concursos 
documentaes que dependem da informação do 
prelado, são as mencionadas na relação of- 
íicial que mandei ao sr. deputado. Não são 
146, são 24, e entram n’este pequeno nu
mero alguns concursos abertos já no corren
te anno.

Se eu tivesse instado pela remessa das 
informações, e se o prelado não as mandas
se, ainda poderia suppor-se que havia da sua 
parte algum proposito. Não instei, porém, 
nem tinha motivo algum para o fazer.

Quando entrei para o ministério encontrei 
mais de mil freguezias vagas. Os meus an
tecessores não tiveram pressa de as pôr a 
concurso, que motivo tinha eu para incom- 
modar o arcebispo de Braga, instando com 
elle a que me remeltesse as informações a 

respeito das poucas que d'essas informações 
dependiam ?

Pareceu-me sim qonveniente pôr a concur
so muitas egrejas, ê desejo provel-as todas. 
Um periodico censurou-me este procedimen
to. Os meus antecessores não queriam pro
ver as egrejas de pouca população, esperan
do realisar mais facilmente a circumscrip- 
ção parochial. A mim pareceu-me esta cir- 
cumscripção uma utopia, nem realisavel 
nem desejável. E entendi que era uma polí
tica pouco liberal e desconforme com as leis 
da egreja o deixar tantos parochos n’uma 
posição dependente; porque os bispos são os 
que nomeam annualmente os simplices en- 
commendados. Por isso tenho posto a con
curso muitas egrejas, e intento provel-as to
das, sejam grandes ou pequenas, emquanto 
os povos não quizerem as annexações.

Mas havendo tão considerável numero de 
vacaturas, não reparei nos vinte e quatro 
concursos que dependiam de informação do 
arcebispo : não insisti pela remessa d'estas 
informações, nem me parece que elle ou o 
governo tenha n’isto a menor culpa.

Demais, já aqui disse uu.a vez que o ar
cebispo tinha estado doente durante alguns 
mezes, o que lhe atrazára um pouco o seu 
serviço.

Tinha eu ouvido queixas de que elle de
morava de proposito as informações.

Chegava a dizer-se que elle não expediria 
processo algum, emquanto estivesse no po
der um ministério progressista.

Isto era espalhado pela opposição e acre
ditado por muitos; mas eu dizia a todos os 
que apresentavam estas queixas, que eram 
completamente infundadas.

E era e são, como a camara o póde ver 
do insignificante numero de processos para
dos por falta de informação.

Como disse o sr. Oliveira Valle, as nossas 
leis não marcam praso aos prelados para 
darem as suas informações.

Os quatro ou seis mezes, segundo o pa- | 
droado é secular ou ecclesiastico, para a 
apresentação >s parochos^ não ão appli- 

’'MríwW' porta*

। obrigações, e se p por
aílluencia de outro ser , não deixam de 
obedecer quando o gOverno insta pelas in
formações.

Também me parece infundada a supposi- 
ção, enunciada pelo sr. deputado, de que o 
arcebispo reprova no exame synodal os 
presbyteros apresentados, quando lhe não 
agradam.

Tenho aqui uma nota que me foi enviada 
pelo mesmo prelado. [Telia resulta que des
de abril de 1873 até março de 1880 foram 
mandados ao arcebispo de Braga para in
formar 242 concursos; foram informados 
por elle 220; foram spresenlados parochos 
por Sua Magestade em 138 igrejas, dos 
quaes foram cofiados 106, e ficaram espe
rados no exame synodal apenas 7, havendo 
3 que apresentaram as suas cartas regias e 
ainda não fizeram exame, e 22 que ainda 

■ não apresentaram as cartas.
O numero de reprovações ó pequeno em 

relação aos examinados. D’elle não se póde 
presumir que houvesse injustiça, especial
mente se se advertir que alguns são paro
chos antigos, do tempo em que havia pou
cos estudos; pois, é sabido que antigamente 
o clero da diocese de Braga não primava 
pela instrucção.

Creio ter demonstrado claramente que são 
infundadas as arguições que se têem feito 
ao prelado de Braga a respeito dos concur
sos, que é o assumpto principal da inter
pellação.

O meu amigo o sr. Oliveira Valle pres
cindiu de certas arguições que foram men
cionadas n’esta camara. Eu vinha prevenido 
para as rebater, porque comquanto não fos
sem especificadas na sua nota de interpella- 

* ção, tinham sido apontadas n’esta casa ; mas 
estimo muito que o meu amigo se abstivesse 
de macular a auctoridade do prelado com im
putações absurdas e falsas.

Uma d’ellas envolve um caso sujeito aos 
tribunaes, por quem as assembléas legisla- 

I tivas têem mostrado sempre o respeito c 

consideração, que tem e devem ter, moral 
e legalmente, pelo poder judicial.

Quanto á questão das tabellas, não a es
tudei profundameme, porque n’esla camara 
não se tinha feito ou mencionado arguição 
alguma ao arcebispo sobre este assumpto.

Constava-me ha muito tempo, um pouco 
vagamente que havia irregularidade a.este 
respeito em varias dioceses. Pareceu me 
que o mais accommodado para lhes pôr ter
mo airosamente, era organisar uma tabella 
e submettel-a á approvação do po ler legis
lativo.

Para este fim, em julho do anno passado, 
pedi as tabellas que estivam em vigor nas 
camaras e auditórios ecclesiasticos das dif
ferentes dioceses. Vieram-me todas, exce
pto a do patriarchado, que ainda não recebi.

Do que tenho examinado concluo que se
rá muito diílicil, senão irrealisavel, organi
sar uma só tabella para todas as dioceses. 
Mas nem p >r isso o mal è irremediável, 
porque se não podemos satisfazer ao gosto 
da uniformidade, podemos formular duas ou 
mais tabellas, ou uma para cada bispado. 
O principal é evitarmos as incertezas e os 
abusos que d’ellas nascem e á sombra d’el- 
las se manlêem.

O sr. Pires de Lima organi-ou uma label- 
la para a diocese de Aveiro, e apresentou-a 
a esta caurra.

E’ já um serviço feito. O que falta fazer 
ainda é muito.

Não o poderei realisar só c im o meu tra
balho, mas felizmente ha n’esta camara mui
tos srs. deputados que me quererão auxi
liar, e com a sua collaboração espero satis
fazer a esta necessidade da administração 
ecclesiastica (Apoiados.)

Assim espero que tudo ficará remedialo 
dentro de pouco tempo.

!»./ ■: qm* arcebispo de Braga alteron 
as tabelbs. Mas desde 1873 ninguém se 
queixou da alteração. O governo não tinha

. ara proceder.
Se> que aquelle prelado fez um serviço 

impori.mtm foi atiixar as tabellas em 
logar er i q podessem ser examinadas 
pelo publico.

O seu es ir já tinha queri lo evitar 
alguns < s probibinlo aos empregados 
do paço o encarregarem-se do officio de 
banqueiros.

■ nome a uns agentes, muito 
diversos dos de Amsterdam, que negoceiam 
disi — o matrimoniaes e outras cousas 
e eclesiásticas.

A prohibição só polia ter um resultado, 
que era livrar os emprega los do descrédito 
a que os expunha o exercício d’esla profis
são. Parece que não conseguiu o seu tim, e 
que subsistiram os antigos abusos. A publi
cação da tabella devia produzir melhor ef- 
feilo.

Não posso resolver todas as duvidas pro
postas pelo sr. Valle. Póde ser que tenham 
alguma explicação. Algumas sei que a leem 
salisfactoria.

Assim, o deposito de 33^000 reis que 
fazem os parochos antes da collação, não 
foi introduzido pelo aclual arcebispo. Pare
ce-me que é um uso antigo. Dessa quantia 
não pertence ao arcebispo senão uma pe
quena parte, que é o valor de um marco 
de prata, computado em 6^400 reis, e mais 
120 reis pela assignatura da carta de colla
ção. O resto divide-se por outros empre
gados.

O secretario da camara tem 4?58OO reis 
pela caria de collação, custa dos autos e as
sistência aos exames e acto da collação...

Escuso de lèr todo o rol, que abrange um 
grande numero de empregados, cujos emo
lumentos e propinas acrescentadas ás que 
ficam declaradas, perfaz exactamenle aquel
la somma.

Parece-me que o sr. deputado exagerou 
muito o rendimento da mitra de Braga, 
quando o elevou a 6:000^000 reis. Se lhe 
tirar uma cifra, ficará reduzido o rendimen
to dos emolumentos ao valor constante do 
mappa que me foi dado o anno passado 
quando pedi as tab filas e o rendimento das 
pessoas que percebiam emolumentos.

Das tabellas não direi mais, porque, co
mo já disse, não estudei bem este assump
to, que não estava especificado na nota de 
interpellação. Só repilo, que o meio efficaz
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de pôr termo ás irregularidades e abusos que 
possam dar-se n’esta e n’outras dioceses, 
é uma lei que approve as tabellas dos emo
lumentos e salarios dos auditórios e cama- 
ras ecclesiasticas. (Apoiados.)

Não sei nada da sentença a que se referiu 
o sr. deputado. Foi caso para mim inteira- 
mente novo esse de estar servindo n uma 
freguezia um sacerdote, inhibido por sen
tença de curar a mesma freguezia. A este 
respeito não posso mais do que pedir as 
informações e explicações que me indiquem 
as providencias qne cumpre adoptar.

Quanto aos tres conegos a quem o arce
bispo de Braga deu por finda a commissão 
do ensino, tenho que dizer ao sr. Valle, que 
este acl» não foi, como s. ex? suppoz, pra
ticado se n conhecimento do governo. O go
verno approvou o expressamenle.

Dizendo ism, não me soffre o animo qne 
não declare que eu não o teria confirmado, 
porque conheço o grande valor especialmen
te de dois dos conegos de que se trata, o 
sr. Alves Malheus e o sr. Martins. São pro
fessores eminentes que podiam prestar maior 
serviço no ensino, onde difficilmente podem 
ser igualados, do que no serviço do côro, 
onde talvez possam ser excedidos.

Na verdade, transformar a eloquente voz 
do meu amigo o sr. Alves Malheus, um dos 
ornamentos d’esta camara, em notas do can- 
tochão, é liral-a do destino para qne a fa
dou a natureza, e para que a adestrou um 
estudo perseverante.

Esta é a minha opinião; mas nem por isso 
o procedimento do prelado é destituído de 
fundamento, antes haverá muito quem o ap- 
plauda.

O prelado viu que no seu cabido estavam 
muitas cadeiras vagas e não havia conegos 
basuantes para o esplendor do culto.

O governo não nomeava conegos ; o pre
lado não tinha o poder de os nomear, e, pelo 
contrario, estava auctorisado pata propor ao 
governo a nomeação de professores 
seminário.

De que meio havia de usar o prelado pa
ra ter ao mesmo tempo conegos e pn o-
res ? Era o meio de que usou, dand >r
finda a missão do ensino que lhe destratoa 
tres conegos do serviço do cabido, e [ opor 
ao governo a nomeação de tres profes- res, 
n’um dos quaes, por ser nosso collega e ler 
já entrado em algumas discussões, o sr. 
Luiz J isé Dias, meu patrício e amigo, i le
mos reconhecer a sua aptidão para o ífragis- 
term, e o sr. Valle já lhe fez esta justiça.

Mmlos terão por desnecessários os cone
gos. Outtos serão de outro patecer, e não 
admira que esta seja a opinião de um pre
lado.

Eu mesmo, se não fosse a repugnância de 
fizer nomeações que prejudiquem ou ditli- 
cullem os trabalhos da circumscripção dio
cesana, não deixaria de tomar al. umas pro
videncias contra o lamentável estado em que 
se vêem algumas sés, e nomeadamente a de 
Lisboa. (Apoiados.)

Causa pejo ver nas grandes solemnidades 
da palriar hal láo poucos conegos e tão ve
lhos, arrastando a custo as suas vestes, pa
ra cumprirem as obrigações de que, pela sua 
idade, bem poderiam descançar, se tivessem 
quem lhes suppnsse ou encobrisse a falta.

Não é, pois, de estranhar que um prelado, 
que tem obrigação de attender a todas as 
necesidades da sua diocese, se lembrasse 
do expediente que adoptou muito na boa fé 
e na persuasão de que cumpria o seu dever.

Emquanlo á syndicancia proposta pelo sr. 
Oliveira Valle, eu creio que ella não é op- 
poi tuna.

Havendo entre as accusações feitas ao pre
lado, algumas muito indignas, embora o 
meu amigo não as reproduzisse, a syndican
cia iria dar a essas accusações um valor que 
não merecem, e o governo collaboraria com 
os inimigos do prelado no desprestigio da sua 
auctoridade.

Além d’isso, a syndicancia não seria justa. 
Irregularidades ha-as em toda a parte. E’ 
qnasi impossível não as encontrar em qual
quer administração. Procurando muito, acha- 
se sempre que emendar, que corrigir, que 
aperfeiçoar.

Mas o que principalmente me leva a rejei
tar a idéa da syndicancia, é que não a re
puto necessária.

Verificada a existência de certos abusos 
ou defeitos, confio que hão de ser todos 
emendados sem nenhum apparalo, e sem 
que seja necessário mais do que chamar o 
governo a attenção do prelado para áquelles 
que se reconhecerem.

A imprensa tem tratado extensamente d’es- 
te assumpto. Ê um serviço que ella pres
ta, o denunciar os abusos de que tem co
nhecimento. Seria para desejar que o fizesse 
com comedimento, mas é melhor que os 
exagere do que os occulte.

Longe de desprezar a imprensa, examina
rei com cuidado o que se tem dito e esrrip- 
to, e espero que s-ssarão todas as irregula
ridades que se verificarem

Quanto ao assumpto principal d’esta inler- 
pellação, que era a supposta demora nas in
formações sobre os concursos ecclesiasticos, 
entendo que não ha que prover, e que o ser
viço corre regnlarmente.

O sr. Presidente: — O sr. deputado Pe
nha Fortuna pediu a palavra para tomar 
parte n’esla interpellação. Eu vou consultar 
a camara.

Consultada a camara resolveu aflirmati- 
vammte.

O sr. Presidente:—'Tem a palavra o sr. 
Penha Fortuna qne se inscrevera para tomar 
parle n’esla interpellação.

O sr. Penha Fortuna:—É verdade que 
pedi a palavra para tomar parte na inler- 
pellação, mas como tenciono fallar a favor 
do sr. arcebispo de Braga, e tendo acabado 
de fallar o sr. ministro da justiça no mesmo 
sentido, parecia-me conveniente que v. ex? 
desse a palavra a outro sr. deputado que 
quizesse fallar em sentido opposto, reser
vando-me v. ex?a palavra para depois.

O sr. Presidente: — Tem a palavra o sr. 
Rodrigues de Freitas, que lambem se inscre
veu para tomar parte na interpellação.

O sr. Rodrigues de Freitas:—Tinha-se 
annunciado um interpellação aosr. ministro 

i da fazenda ácerca dos actos praticados peio 
arcebispo de Braga; ignoro se s. ex? jà se 
deu por habilitado. Mas desde que o sr. mi>»-

I tos r>r nêlo

deixe íninas observraço».
sobre o incidente 4* selevanlou nesta casa.

O sr. Ai nistro d Justiça: — Apoiado.
O Orador: — O sr. ministro da justiça 

disse que 0 sr. dr. Oliveira valle não unha 
locado era algumas das accusações feitas pe- 
la imprensa ; s. ex? estimou islo e acrescen
tou que essas accusações eram torpes e pre
tendiam menoscabar os créditos do primaz 
das Hespanhas. Não sei se são essas mesmas 
algumas d’aquellas a que lenho de me refe
rir; entretanto digo que não venho á camara 
com desejo de accusar 0 sr. arcebispo de 
Braga ; venho expor a minha opinião ácerca 
dos feitos que a imprensa lem revelado, e 
apreciar òs actos do governo.

Causou-me surpreza que 0 sr. ministro da 
justiça dissesse que não eslava preparado 
para responder a algumas das observações 
do sr. dr. Oliveira Valle; causou-me islo 
surpreza, porque, tendo s. ex.* na mão os 
jornaes em que as accusações são feitas, era 
natural que a to las désse attenção, princi
palmente ás mais graves, e que de todas jus
tificasse 0 sr. arcebispo, se porventura para 
ellas podesse haver justificação!

S. ex? devia ronhecer desde, muito tempo 
as accusações feitas hoje pelo sr. dr. Olivei
ra Valle. Um documento que eu linha pedi
do, e que s. ex? fez 0 obséquio de mandar, 
era a copia da tabella dos emolumentos que 
se cobram na camara ecclesiastica de Braga; 0 
pedido estava indicando que alguém havia 
de levantar aqui a sua voz a respeilo de uma 
das accusações mais graves.

Se 0 sr. arcebispo linha arbitrariamente 
augtneniado taxas na tabella de emolumen
tos, como é que s. ex?, que seguia a dis
cussão jornalística, podia suppor que esle 
facto de tanta importância havia de ser cala
do na camara ?!

E eu, que devo acreditar na palavra de s. 
ex.*, limito-me a dizer, que esta declaração 
me surprehendeu.

Mas é notável que tendo os jornaes da lo- 
celida Je apresentado claramente esta parte da 
questão, e exposto fados precisos, a copia 

da tabella pedida pela secretaria da justiça, 
e enviada pela camara ecclesiastica de Braga, 
não mencionaram as taxas que, segundo os 
documentos apresentados pelo sr. Oliveira 
Valle, foram arbitrariamente aiigmentadas 
pelo sr. arcebispo. Eu possuo documentos 
analogos, e que provam que 0 augmento te
ve logar pouco depois que sahiu de Braga 
0 antigo arcebispo, de que 0 aclual ficou por 
algum tempo sendo coadjutor.

É para esle facto que chamo a attenção 
do sr, ministro da justiça; e é este fado que 
é necessário que s. ex? explique.

Nós pedimos pela secretaria da justiça a 
tabella dos emolumentos que se exigiam na 
camara ecclesiastica de Braga; a secretaria 
da justiça, cumprindo 0 seu dever, pediu do 
arcebispado a tabella; 0 governo remetleu-a 
á camara, e nós não achámos mencionadas 
n'ella as taxas que vemos em documentos 
passados no mesmo arcebispado de Braga I

É possível que a explicação d’isto seja 
muito facil; mas eu ignoro-a.

Sinto que 0 sr. ministro da justiça, mem
bro do poder executivo, dissesse á camara 
que os bispos portuguezes julgavam que ti- 
nham direito para alterar as tabellas, e que 
s. ex? entendia que não devia combater-lhes 
esla opmião, que s. ex?sabe que está con
trariando artigos da carta constitucional l

S. ex? sabe qne estas laxas, sendo verda
deiros impostos, só pele parlamento podem 
ser lançadas; e ainda que nas camaras ec
clesiasticas se podesse allegar 0 uso, seria 
grande abuso que os prelados, sem auctori- 
sação legal, 0 violassem elevando as laxas 
em seu proprio proveito.

Sinto, repilo, que 0 poder executivo dis
sesse isto, e que- 0 dissesse em defeza do 
sr. arcebispo de Braga; que 0 dissesse co
mo que diminuindo os direitos que 0 poder 
legislativo e 0 executivo lêem de fazer entrar 
na orbita dos seus deveres todos os funccio- 
narios públicos, por mais elevada que seja a 
sua posição. (Apoiados.)

Também 0 sr. arcebispo de Braga tem si
do grande defensor das prerogativas da co- 

। : rlugueza! dil-o 0 sr. ministro da jus-

E i nde 0 lem sido ? ! Em Goa ? !
Ácerca dos factos ahi passados não nos es

clareceu s. ex? Pareceu ignoral-os.
De Goa (onde era necessário que 0 arce- 

bispo tivesse mostrado toda a coragem para, 
em vez de maltratar os homens que 0 parla- 
inenlo portuguez linha declarado benemeri- 
tos da patria, correspondesse a uma volação 
da camara), de Goa. nada sabe 0 sr. minis
tro da justiça; não é negocio do seu minis
tério ; em Braga, onde de certo se levantam 
questões importantíssimas com a curia ro
mana, ahi sim, ahi é que. 0 sr. arcebispo 
tem mostrado todo 0 seu valor, toda a sua 
coragem, todo 0 seu patriotismo na defeza 
das prerogativas da corôa!!

Ora eu julgava que os actos praticados em 
Braga para bem d'essas prerogativas, tinham 
um valor muito menor do que os actos que 
em Goa se praticassem a favor do padroado 
portuguez.

Eu disse á camara que 0 sr. arcebispo de 
Braga linha maltratado os ecclesiasticos que 
0 parlamento declarou benemeritos; esle fa
do foi narrado na camara em 1863 pelo 
distincto orador 0 sr. Francisco Luiz Gomes, 
facto a que já se referiu 0 sr. Oliveira 
Valle, e que não foi desmentido então pelo 
sr. Mendes Leal, ministro do ultramar, nem 
mais tarde.

Eu creio que se 0 sr. ministro da justiça 
consultar um dos seus collegas, saborá que 
existem no poder d'elle documentos para 
provar que 0 sr. arcebispo de Goa, por mo
tivos que podem ser minto respeitáveis pe
rante a sua consciência, mas que não podem 
ser allegados por um funccionario nosso, em 
logar de defender os direitos do padroado 
portuguez, curvou-se diante da curia romana.

As palavras do sr. Francisco Luiz Gomes, 
para condemnar aquelle procedimento, pala
vras muito levantadas, como tal orador as 
sabia proferir, eram entre outras as seguin
tes :

«Os benemeritos da patria foram n’esse 
dia as victimas d’ella.»

Quatro ecclesiasticos tinham sido interdi- 
ctos pelo breve Probe nostis, que não teve 
beneplácito regio; Roma excommungou-os
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por terem defendido o nosso padroado. O 
governo portutiuez nomeou um dos padres 
conego de Goa; o arcebispo, ao chegar ás 
nossas terras do Oriente, não quiz commu- 
nicar com elles! Hoje o poder executivo de
fende o aicebispo como mantenedor das pre- 
rogalivas da corôa em Braga.

Outra virtude do sr. arcebispo, louvada 
pelo governo: S. ex.a mandou affixar a ta- 
bella para acabar com os banqueiros do 
paço!

Eu não conhecia esta entidade importante 
que vae juntar-se a outros banqueiros que 
tem havido em Portugal.

Para que os taes banqueiros não abusem, 
elevando as taxas, teve o sr. arcebispo o 
cuidado de as tornar publicas... mas depois 
de as elevar elle mesmo em seu proveito !

Peço á camara que dê um voto de louvor 
ao sr. arcebispo, que assim extorquiu no 
paço os banqueiros. Mas eu pergunto ao sr. 
ministro da justiça quaes eram os banquei
ros que neste caso desappareceram e qual 
foi o que nasceu e lá ficou ?

O sr. ministro da justiça disse que não 
podia admittir a syndicancia aos actos pra
ticados pelo sr. arcebispo de Braga, porque 
embora houvesse abusos, não eram maio
res do que se praticavam em outras dio
ceses.

Não tenho relações senão com dois mem
bros do episcopado," o prelado da minha dio
cese, e o outro é aquelle que a curia roma
na julgou que não devia confirmar. E’ um ho
mem de muito talento, um homem que a 
curia romana não podia suspeitar de adver
so ás prerogativas da corôa da Magestade 
Fidelíssima, que a egreja romana conside
rou como presidindo a uma das nações mais 
catholicas do mundo, e comtudo a curia ro
mana põe obstáculos á confirmação do dr. 
Ayres de Gouveia.

Não sei se para isto ha motivos analogos 
áquelles por que o sr. arcebispo de Braga, 
sem actorisação elevou as taxas. Ambos os 
casos talvez se expliquem pela fraqueza dos 
governos de Portugal; perante a curia ro
mana as nossas negociações parecem não 
ter valor; perante o episcopado poriuguez 
o sr. ministro da justiça diz no parlamen 
que não quer ir contra o direito que os bis
pos julgam ter de elevar as taxas I

Eu peço que o direito seja igual para to
dos, seja igual para o rico e para o pobre, 
para o que está em posição elevada e para 
o que está em posição inferior; que se os 
prelados julgam que têem um direito que 
não existe, o governo lhes faça saber isto 
pelo modo por que um governo póde e deve 
fazel-o.

Gomo disse, não conheço muitos membros 
do episcopado -poriuguez ; ignoro o que se 
passa nas outras dioceses, mas crèio que não 
vão por lá abusos malogos.

Sr. presidente. Eu não tencionava entrar 
n’esta parte do debate; quando sobre os ne
gócios de Braga pedi pela primeira vez a pa
lavra foi na occasião em que um illustre 
membro d’esla camara usava d’ella em defe
za, aliás muito generosa, do sr. arcebispo.

Eu unicamente vi esta questão subordi- 
nadamente a outra que é de alto interesse; 
vi-a no modo por que o sr. arcebispo ti
nha tomado conta do convento das Ursuli
nas e das alfaias; essa questão de alto in
teresse publico é a do modo como se tem 
disposto dos bens nacionaes; e para este 
assumpto hei de chamar a altenção da ca
mara na sessão seguinte.

Peço a v. ex.a que me reserve a palavra 
para então, porque me parece que a hora 
está para dar.

O sr. Presidente:—Â hora ainda não 
deu; a ordem do dia começou ás tres ho
ras, deve acabar ás seis.

O Orador: — A sessão acaba quasi sem
pre ás cinco e meia horas; e ainda hontem 
acabou ás cinco.

Se v. ex.a ordena que falle, eu fallo, mas 
desejava mais ficar com a palavra reservada 
para ámanhã. (Apoiados.)

O sr. Presidente: — Se a camara entende 
que se deve levantar a sessão desde já, le
vanto-a. (Apoiados.)

Mas, effectivamente, ainda não estão pre
enchidas as tres horas que manda o regi
mento.

O Orador:—Eu continuo a fallar. Agora, 

depois de ter alludido a factos que tanto de
põem contra o sr. arcebispo, direi outros 
que de certo o não justificam, mas que po
diam ser allegados em sua desculpa.

Os actos praticados no arcebispado de 
Braga, no que respeita ao convento das Ur
sulinas, são muito reprehensiveis, mas são 
como outros que se tèem praticado com os 
bens nacionaes.

S. ex.a rev.“a tomou conta do convento 
das Ursulinas, sem que um acto legal o au- 
clorisasse. Sei que este facto não é da res
ponsabilidade do actual sr. ministro da jus
tiça. mas sim de um dos seus antecessores.

É bom que o paiz saiba o modo como 
em Portugal se tem disposto dos bens na
cionaes, o que merece toda a altenção da 
camara, e na conjunctura presente, em que 
temos de pedir ao paiz grandes impostos, é 
preciso que o governo e o parlamento to
mem providencias taes, que d’esses bens se 
tire o máximo proveito possível.

Por exemplo; nós vemos que as alfaias 
do convento das Ursulinas foram recebidas 
pelo sr. arcebispo, sem que houvesse um 
inventario legalmente feito; não sei mesmo 
se esse inventario se fez; ignoro a data 
em que foi effectuado, assim corno ignoro 
se o original existe na repartição compe
tente.

O sr. ministro da justiça podia dar-me 
explicações a este respeito.

O sr. Ministro da Justiça (Adriano Ma
chado):— Não existe o inventario feito na 
conformidade da lei de 1861; mas existe um 
inventario feito em 1858, de todas as pra
tas e alfaias que existiam no convento. Es
se inventario foi feito em presença de um 
empregado da fazenda publica.

Fez-se ultimamente outro inventario por 
uma commissão que o sr. arcebispo nomeou, 
composta de tres membros, de cujo caracter 
respeitável ninguém póde duvidar. Essas 
alfaias estão sob a guarda da commissão e 
devem suppor-se ainda debaixo da respon
sabilidade da unica religiosa que existe do 
convento das Ursulinas.

ndo parte d? hypothese 
está ' e sei me

tuu que '■
até agora não sé como
supprimido um convenp emquanto existe 
uma das suas religiosas. Por isso que não 
se tem dado por extincto aquelle convento, 
e sem isso não tem logar a applicaçâo da 
lei de 1861.

O que posso, no emtanto, dizer ao dlus- 
tre deputado é que o inventario está feito, 
e se o ultimo não o foi pelo ministério da 
fazenda, comtudo merece toda a confiança 
e não ha que receiar o desencaminho dos 
bens descriptos. Além deste inventario ha, 
como disse, outro de 1858, na feitura do 
qual interveio um empregado de fazenda. 
Esse inventario existe, tenho-o presente, e 
póde ser examinado pelo sr. deputado.

O sr. Rodrigues de Freitas:— Estou em 
parte satisfeito com a explicação que deu o 
sr. ministro da justiça.

Mas agora vejo que me esqueci de men
cionar alguns factos em que me parece que 
o sr. dr. Valle não fallou ainda.

O sr. arcebispo de Braga parece que 
gosta de alargar as suas attribuições de I 
um modo pouco legal.

Eu lerei á camara a portaria de 13 de 
janeiro de 1877. Diz assim.

(L-u.)
E possível que em Braga o sr. arcebispo 

defenda bem as prerogativas da corôa. mas, 
sendo uma das attribuições das auctorida- 
des temporaes a approvação de estatutos, 
s. ex.a, defensor das prerogativas, interpre
ta-as de modo, que o ex-minislro do reino, 
o sr. Rodrigues Sampaio, teve de o cor
rigir.

Outro documento que tenho presente: o 
sr. arcebispo dizia n’uma licença para con
fessar e conseguintemente para absolver.

(Leu.)
Não me parece que seja muito acceitavel 

e louvável esle empenho de pôr a imprensa 
na dependencia do confissionario; parece- 
me perigoso.

O sr. dr. Oliveira Valle creio que citou 
provas de que o sr. arcebispo de Braga não 

quiz mandar passar documentos em defeza 
das próprias pessoas que lh’os pediam.

Leio á camara. occultando nomes, o qne 
se passou com um sacerdote que foi sus
penso por s. ex.a

(Leu.)
Como a camara vê n’este requerimento 

nada ha de oífensivo para o sr. arcebispo. 
O requerimento é feito com a maior mo
deração, por uma pessoa que desejava sa
ber qual o motivo por que o suspendera, e 
pretendia justificar-se. Pede que ouça uma 
voz humilde.

O sr. arcebispo de Braga, responde: não 
podemos deferir. E’ o non possumus de 
Braga I

O mesmo sacerdote dirigia-se novamente 
ao sr. arcebispo e dizia-lhe.

(Leu.)
Resposta:—«Já tem despacho». Era o 

anterior! Gomo quem diz: «Não venha im- 
-porlunar-me mais. Não me importo com a 
sua justiça. Gale-se».

Um indivíduo de Braga requereu ao sr. 
arcebispo certidão do numero de proclamas 
passados pela camara ecclesiaslica durante 
um anno, a importância das multas para 
obras pias e se alguns proclamas foram 
de graça. Resposta: «Não temos que defe
rir.» Esta é a justiça que se faz em Braga!

Eu attribuo ao desejo que o sr. ministro 
da justiça tem de defender o funccionario, 
que com effeilo se acha nmma situação do
lorosa. (desejo que eu posso louvar a s. 
ex.a como homem particular, desejo que 
diz muito com as qualidades que desde mui
to tempo reconheço em s. ex.a) algumas 
palavras que s. ex.a proferiu, de certo im
pensadamente.

Mas se s. ex.a se lembrar que não está 
fallando sómente em nome da bondade do 
seu coração, em nome da sua generosidade, 
e sim como ministro da justiça; se s. ex.a 
se lembrar de que aquelle desejo, embora 
muito respeitável, não póde ter para a ca
mara dos deputados o valor de uma res
posta clara e positiva a todas as arguições 
que aqui tèem sido feitas, creio que s. ex.a 
na sessão seguinte, depois de meditar as 
palavras proferidas na camara, e pensar 
mais maduramente, virá a esta camara di
zer-nos que tem reconhecido que com effei- 
to os actos praticados pelo sr. arcebispo 
de Braga são mais graves do qne s. ex.a 
suppunha.

Não tenho o menor empenho em ver 
maltratar o nome do sr. arcebispo de Bra
ga, nem desejo carregar mais as côres que 
a verdade, a simples verdade, dá ao qua
dro dos factos praticados por elle.

Mas deixando os factos em toda a sua 
nudez, narrando-os em toda a sua singeleza, 
creio que a camara não póde approvar os 
actos do sr. arcebispo de Braga, e que ain
da usando de toda a sua generosidade nem 
sequer os desculpará completamente.

Agora peço a v. ex.a que me reserve a 
palavra para a sessão seguinte. .

(Continua)
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ções mensaes de reis 
4^000, ouaprompto 
pagamento, um ex- 
cellente piano in- 
glez, do auctor Co- 
lard & Colard; ou se 
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